JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei que “Institui o “Outubro Rosa” - a semana dedicada à ação de prevenção ao câncer de mama entre outras e de promoção da saúde da mulher no Município de Santana do Deserto e dá outras providências.”,  visa a conscientização sobre a prevenção do Câncer de Mama. 
O movimento popular internacionalmente conhecido como Outubro Rosa é comemorado em todo o mundo, no mês de outubro, e no nosso Município será contemplada a semana do dia 18 de outubro para realização de diversas atividades para esse fim. 
A cor do laço rosa que simboliza o “Outubro Rosa”, é utilizada e conhecida mundialmente, para simbolizar a luta contra o câncer de mama, estimulando assim a participação da população, empresas e entidades. 
Com início nos Estados Unidos, e com a aprovação do Congresso Americano, o mês de Outubro se tornou o mês nacional (americano) de prevenção do câncer de mama. 
À título de conhecimento, um laço cor-de-rosa foi distribuído aos participantes da primeira Corrida pela Cura, realizada em Nova York, em 1990 e, desde então, promovida anualmente na cidade.
A popularidade do Outubro Rosa alcançou o mundo de forma elegante e feminina, motivando e unindo diversos povos em torno de tão nobre causa. 
Sabe-se que o câncer é a segunda principal causa de morte nas Américas, sendo que das 2,8 milhões de pessoas que são diagnosticadas, 1,3 milhões de pessoas morrem dessa doença a cada ano. 
Se nenhuma ação for tomada, a estimativa é que haverá cerca de 1,9 milhões mortes em 2025 atribuídos aos vários tipos de câncer.
Frisa-se que ainda que diagnosticado e tratado oportunamente, as taxas de mortalidade por câncer de mama 3 continuam elevadas no Brasil, muito provavelmente porque a doença ainda é diagnosticada em estágios avançados.
Logo, a Administração terá que despender poucos esforços, caso venha dar cumprimento ao artigo 2º desta iniciativa de lei. 
Neste teor de idéias, é que se solicita aos nobres pares desta Casa de Leis que dêem em favor da aprovação da matéria em apreço, haja vista a importância da mesma que é o apoio para se lutar contra o câncer.
   Assim, diante da relevância da questão, submetemos o presente Projeto a apreciação e aprovação dos nobres pares.
Santana do Deserto, 21 de setembro de 2018.

Fábio Joaquim Lopes Moreira
Vereador

